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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAS”.|TDo1º

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO -— DPL
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

 

PARECER Nº 41/2020

Da Comissão de Justiça e Redação , sobre o Projeto

 

 

APENAS PARÂÀ ; de Lei nº 2.316 de 2020, de iniciativa do Prefeito
luom é ES :

CONHECIMENTO|
DOPLENÁRIO!

 

  Municipal. O qual “acresce vagas ao cargo de

profissional do magistério — professor docência |

constante do anexo |V da Lei Municipal nº 1.635 de 03

de janeiro de 2008 e suas alterações, conforme

especifica, em decorrência de decisão judicial.”

Relator: Fabio Alceu Fernandes - PSB

| - RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei 2.314 de 2020 que

“acresce vagas ao cargo de profissional do magistério — professor docência |

constante do anexo Iv da Lei Municipal nº 1.835 de 03 de janeiro de 2008 e suas

alterações, conforme especifica, em decorrência de decisão judicial.”

Segundo o Executivo Municipal, a presente proposição tem por objetivo

atender o aumento de demanda Secretaria Municipal de Educação, bem como em

cumprimento à determinação judicial exarada nos autos de Ação Civil Pública nº

0001626-12.2010.8.16.0025 que tramita perante a Vara da Infância e Juventude do

Foro Regional de Araucária — Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,

proposta pelo Ministério Público.

“Ainda, conforme estabelecido no Art. 42, 81º da Lei Orgânica do Município de

Araucária, o Sr. Prefeito solicitou REGIME DE URGÊNCIA.

II — ANÁLISE

Segundo o inciso | e IV do Art. 52 do Regimento interno da Câmara Municipal

de Araucária, compete a Comissão de Justiça e Redação:
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DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO — DPL:

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS muÉ

“Art. b2 Compete

| - à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

 APENAS PARÀ constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica

| CONHECIMENTO | legislativa de todas as proposições e elaboração da

, DO. PLENA RIO! redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
 

exceções previstas neste Regimento (Art. 154, 8 2º; Art.

158; Art. 159, Ile Art. 163, 8 29);

Tendo em vista o Art. 30º, inciso | da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso |, que compete

ao Município legislar sobre interesse local.

“Art. 30. Compete aos Municípios:

| - legislar sobre assuntos de interesse local)”

Em consideração o Art. 40º, 8 1º, “a” da lei orgânica do Município de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Prefeito Municipal, conforme

consta abaixo,

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

8 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

O projeto em questão atende aos requisitos constitucionais formais para

tramitação, está apta quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa

técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer jurídico

apresentado.
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

 

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, não há óbice que impeça

a tramitação em REGIME DE URGÊNCIA deste Projeto de Lei,

HI — VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foram encontrados impedimentos

que limitem a tramitação do projeto de lei, sendo assim, no que me cabe analisar o

projeto acima epigrafado, diante o âmbito da Comissão de Justiça e Redação, Sou

favorável ao trâmite regular da proposição em REGIME DE URGÊNCIA.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.

É o parecer.

Sala das Comissões, 16 de março de 2020.
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